


Fábio Pires de Moraes CRMV-AC nº 0152, sendo este úlHmo em subsHtuição ao(à) Conselheiro(a) Federal. 2.3.2.3.
Processo SUAP nº 0110048.00000001/2026-25. Processo SUAP nº 0110048.00000001/2026-25. Origem: Origem: GECOM. Assunto: Assunto: Chamamento público para
credenciamento - Seleção de projetos com vistas à concessão de patrocínio insHtucional pelo Conselho. Federal

de Medicina Veterinária em 2026 - Resolução 1600 - DFD 74 - CÓDIGO ID 389185-96/2026. Apresentante:Apresentante: Méd.-

Vet. Ana Elisa Fernandes de Souza Almeida 3 CRMV-BA nº 1130. ParHciparam do julgamento: Méd.-Vet. Ana Elisa
Fernandes de Souza Almeida, CRMV-BA nº 1130, Méd.-Vet. Romulo Cezar Spinelli Ribeiro de Miranda, CRMV-RJ nº
2773, Méd.-Vet. José Maria dos Santos Filho - CRMV-CE nº 0950, Méd.-Vet. Marcos Vinícius de Oliveira Neves,
CRMV-SC nº 3355, Zoot. Rodrigo Afonso Leitão, CRMV-MG nº 0833/Z, Méd.-Vet. Raimundo Alves Barrêto Júnior,
CRMV-RN nº 0307, Méd.-Vet. Francisca Neide Costa, CRMV-MA nº 0539, Méd.-Vet. MiHka Kuribayashi Hagiwara,
CRMV-SP nº 0521, Méd.-Vet. Francisco Edson Gomes, CRMV-RR nº 0177 e Méd.-Vet. Roberto Renato Pinheiro da
Silva, CRMV-MT nº 1364. A Presidente apresentou o edital de chamamento público para credenciamento / seleção
de projetos com vistas à concessão de patrocínio insHtucional pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária para
o ano de 2026. DISCUSSÃO: DISCUSSÃO: Passada a fase de discussão a Presidente colocou o processo em votação. DECISÃODECISÃO:

Aprovado por UNANIMIDADE a aprovação do edital de chamamento público, conforme norma vigente. 2.4.2.4.

Processo SUAP nº Processo SUAP nº 0510019.00000001/2026-62. 0510019.00000001/2026-62. Origem:Origem: Comissão Eleitoral Regional do CRMV-PR. Assunto:Assunto:

Recurso interposto pela Chapa < Vozes do Futuro= contra decisão proferida pela CER/CRMV-PR. Recorrentes:Recorrentes:

Méd.-Vet. Luciana do Amaral Gurgel Galeb Carvalho 3 CRMV-PR nº  6294 (candidata a Presidente), Zoot. CrisHano

Koenig de Castro 3 CRMV-PR nº 1331/Z, Méd.-Vet. Eros Luis de Souza 3 CRMV-PR nº  4432, Méd.-Vet. Luiz Felipe

Ximenes, CRMV-PR nº 4697, Méd.-Vet. Janaína Hammerschmidt Braz 3 CRMV-PR nº 8642, Méd.-Vet. Ana Laura

Pinto D'Amico Fam 3 CRMV-PR nº 8023. Procurador:Procurador: Ricardo Carvalho - OAB-PR nº 37.228. Relator:Relator: Méd.-Vet.

Raimundo Alves Barrêto Júnior - CRMV-RN nº 0307. ParHciparam do julgamento: Méd.-Vet. Ana Elisa Fernandes
de Souza Almeida, CRMV-BA nº 1130, Méd.-Vet. Romulo Cezar Spinelli Ribeiro de Miranda, CRMV-RJ nº 2773,
Méd.-Vet. José Maria dos Santos Filho - CRMV-CE nº 0950, Méd.-Vet. Marcos Vinícius de Oliveira Neves, CRMV-SC
nº 3355, Zoot. Rodrigo Afonso Leitão, CRMV-MG nº 0833/Z, Méd.-Vet. Raimundo Alves Barrêto Júnior, CRMV-RN
nº 0307, Méd.-Vet. Francisca Neide Costa, CRMV-MA nº 0539, Méd.-Vet. MiHka Kuribayashi Hagiwara, CRMV-SP
nº 0521, Méd.-Vet. Francisco Edson Gomes, CRMV-RR nº 0177 e Méd.-Vet. Roberto Renato Pinheiro da Silva,
CRMV-MT nº 1364. No uso da palavra, o Secretário-Geral, Méd.-Vet. José Maria dos Santos Filho - CRMV-CE nº
0950, informou que as partes interessadas foram oûcialmente inHmadas. Realizado o pregão  às 16h30, foi
constatada a presença da Recorrente: Méd.-Vet. Luciana do Amaral Gurgel Galeb Carvalho 3 CRMV-PR nº 6294
(candidata a Presidente) e do procurador Dr. Ricardo Carvalho - OAB-PR nº 37.228 e dos membros da CER-PR,
ambos por meio da plataforma Zoom. A Presidente da passou a palavra ao Conselheiro Relator, que procedeu à
leitura do Relatório <(...)=. Ato con\nuo, foi franqueada a palavra à Recorrente Méd.-Vet. Luciana do Amaral
Gurgel Galeb Carvalho 3 CRMV-PR nº 6294 (candidata a Presidente) e seu procurador, Dr. Ricardo Carvalho - OAB-
PR nº 37.228, para sustentação oral. Em seguida, foi produzida a sustentação oral por ambos. "(...)". Na sequência,
foi devolvida a palavra ao Conselheiro RelatorConselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação e conclusão de seu votofundamentação e conclusão de seu voto :
"(...) Face ao exposto, conheço do recurso para, quanto ao mérito, negar-lhe provimento, haja vista a não juntada
de documentos essenciais à demonstração das condições de elegibilidade e ao afastamento das causas de
inelegibilidade de Luciana do Amaral Gurgel Galeb Carvalho (CRMV-PR 6294), CrisHano Koenig de Castro (CRMV-
PR 1331-ZP), Eros LuiZ de Souza (CRMV-PR 4432), Luiz Felipe Ximenes (CRMV-PR 4697), Janaína Hammerschmidt
Braz (CRMV-PR 8642) E Ana Laura Pinto D'Amico Fam (CRMV-PR 8023), conforme expressamente exigido na alínea
8e9 do inciso III do art.17 do Código Eleitoral. Como consequência, deve o candidato a Vice-Presidente (Carlos
Alberto de Andrade Bezerra, CRMV-PR nº 3074) ser noHûcado para, no prazo de 48 horas, apresentar a nova
composição da Chapa, sendo vedado o ingresso de novos membros (§2º do art.19 da Resolução CFMV nº
1298/2019). É como voto.". DISCUSSÃO: DISCUSSÃO: Passada a fase de discussão a Presidente colocou o processo em

votação. DECISÃODECISÃO: Aprovado por UNANIMIDADE o voto do Conselheiro Relator. 2 . 5 . 2 . 5 . Processo SUAP nºProcesso SUAP nº

0510019.00000002/2026-53. 0510019.00000002/2026-53. Origem:Origem: Comissão Eleitoral Regional do CRMV-PR. Assunto:Assunto: Recurso interposto pela

Chapa <União em Ação= contra decisão proferida pela CER/CRMV-PR. Recorrentes:Recorrentes: Méd.-Vet. Adolfo Yoshiaki

Sasaki 3 CRMV-PR nº 5357 (candidato a Presidente), Méd.-Vet. Fabiana dos Santos MonH 3 CRMV-PR nº

12502+++++++. Relator:Relator: Méd.-Vet. Raimundo Alves Barrêto Júnior - CRMV-RN nº 0307. Participaram do julgamento: Méd.-
Vet. Ana Elisa Fernandes de Souza Almeida, CRMV-BA nº 1130,  Méd.-Vet. Romulo Cezar Spinelli Ribeiro de
Miranda, CRMV-RJ nº 2773, Méd.-Vet. José Maria dos Santos Filho - CRMV-CE nº 0950, Méd.-Vet. Marcos Vinícius
de Oliveira Neves, CRMV-SC nº 3355, Zoot. Rodrigo Afonso Leitão, CRMV-MG nº 0833/Z, Méd.-Vet. Raimundo
Alves Barrêto Júnior, CRMV-RN nº 0307, Méd.-Vet. Francisca Neide Costa, CRMV-MA nº 0539, Méd.-Vet. MiHka
Kuribayashi Hagiwara, CRMV-SP nº 0521, Méd.-Vet. Francisco Edson Gomes, CRMV-RR nº 0177 e Méd.-Vet.
Roberto Renato Pinheiro da Silva, CRMV-MT nº 1364. No uso da palavra, o Secretário-Geral, Méd.-Vet. José Maria
dos Santos Filho - CRMV-CE nº 0950, informou que as partes interessadas foram oûcialmente inHmadas. Realizado

o pregão  às 17h23, foi constatada a presença do Méd.-Vet. Adolfo Yoshiaki Sasaki 3 CRMV-PR nº 5357 (candidato

a Presidente) e a procuradora: Marcela Senise de Oliveira MarHns - OAB-PR 112.302 e dos membros da CER-PR,
ambos por meio da plataforma Zoom. A Presidente do CFMV passou a palavra ao Conselheiro Relator, que

procedeu à leitura do Relatório <(...)=. Ato con\nuo, foi franqueada a palavra ao Méd.-Vet. Adolfo Yoshiaki Sasaki

3 CRMV-PR nº 5357 (candidato a Presidente), para sustentação oral. Em seguida, foi produzida a sustentação oral.
"(...)". Na sequência, foi devolvida a palavra ao Conselheiro RelatorConselheiro Relator, que procedeu à leitura da fundamentação efundamentação e
conclusão de seu votoconclusão de seu voto: "(...) Face ao exposto, conheço do recurso para, quanto ao mérito, negar-lhe provimento,
haja vista a não juntada de documentos essenciais à demonstração das condições de elegibilidade e ao




	Documento assinado eletronicamente por:

